
 

 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r:

 A
d

e
m

a
r 

P
e
re

ir
a
 d

a
 C

o
s

ta
 (

A
d

e
m

a
r 

C
o

s
ta

) 
 –

 C
â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d
e
 C

o
lo

m
b

o
 –

 P
R

, 
e
m

: 
2
8
/0

4
/2

0
2
6
 

P
a
ra

 c
o
n
s
u
lt
a
r 

s
u
a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
: 
h
tt
p
s
:/
/c

a
m

a
ra

c
o
lo

m
b

o
.p

r.
g
o
v.

b
r/

a
u
t 
e
 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó
d
ig

o
: 

0
L
e
Y

fL
w

S
L
y
F

N
o
U

2
h
h
q
H

x
  

 

C
o
n
fo

rm
e

 a
rt

. 
4
º,

 I
I 
d
a
 L

e
i 
1
4
.0

6
3
/2

0
2
0
. 

H
a
s
h
: 
b
3
3
3
9
3
b
1
e
0
5
4
5
4
2
a
a
a
2
e
9
f0

b
5
8
d
4
e
1
6
a
0
2
5
7
4
0
0
4
1
c
4
0
9

1
b
9
8
5
1
8
fb

ff
5
6
f4

9
f8

7
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Indicação n° 324/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Trânsito e Ordem Pública  

 

Assunto 

Solicitação de implantação de placas, área 

reservada de estacionamento escolar e 

readequação de sinalização horizontal e vertical no 

entorno da Escola Municipal Jovino do Rosário. 

 

Justificativa 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade urgente de promover a segurança 

viária e a mobilidade urbana eficiente no entorno da Escola Municipal Jovino do Rosário, 

situada na Rua Marechal Eduardo Gomes, 571, bairro Vila Maria do Rosário. De acordo 

com a Constituição Federal, a segurança viária compreende a engenharia e fiscalização 

de trânsito para assegurar o direito à mobilidade. 

Observa-se que a ausência de uma área reservada para estacionamento 

preferencialmente escolar e o desgaste das sinalizações horizontais (pinturas de solo) e 

verticais (placas) dificultam a organização do fluxo de veículos nos horários de entrada e 

saída dos alunos. Tais medidas são essenciais para evitar paradas irregulares e reduzir o 

risco de acidentes envolvendo crianças e pedestres. 

Conforme a Lei Orgânica de Colombo, compete ao Município o adequado ordenamento 

territorial e a prestação eficiente de serviços públicos 

Assim, requer-se a intervenção desta Secretaria para a revitalização completa da 

sinalização e a criação do espaço exclusivo de embarque e desembarque, garantindo o 

bem-estar da comunidade escolar. 

 

 

Colombo, 28 de abril de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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